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ETAPA 2 DO 3.º PRÊMIO DE INOVAÇÃO DO IFCE CAMPUS CRATEÚS
 
Considerando as orientações contidas no processo 23293.002186/2022-11;
Considerando o o EDITAL Nº 19/2022 GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS-IFCE;
Considerando ainda a PORTARIA Nº 240/GAB-CRA/DG-CRA/CRATEUS, DE 16 DE

NOVEMBRO DE 2022.
 
A Banca avaliadora dos projetos habilitados para a etapa 2, referente à  Categoria

Linguagens e Humanidades, Superior-graduação e Pós-graduação (nível 2) na Etapa 2 - Análise da
Apresentação Oral, ocorrida em 17/11/2022, torna público o resultado das avaliações no quadro abaixo:

 

PROJETO PONTUAÇÃO
ETAPA 1

PONTUAÇÃO
ETAPA 2 MÉDIA CLASSIFICAÇÃO

Paisagens
conhecidas:

redescobrindo
os ambientes,
cores e sons
do cotidiano
de Crateús.

92 87 89,50 1.º

Conexão
sonora: a
educação

musical no
serviço de
Proteção e

Atendimento
Integral à
Família

(PAIF), uma
parceria com
o CRAS 1,

regional
Crateús.

90 79 84,50 2.º

O distrito de
Oiticica em

meio ao

71,5 89 80,25 3.º



litígio entre
Ceará e Piauí.
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Documento assinado eletronicamente por Naiane Vieira dos Reis Silva, Professora do Ensino
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